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MARCOS ANTÔNIO LAMOGLIA DE SÁ
DIRETOR PRESIDENTE

MAT. 312.004

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE CARAPEBUS - CARAPEBUS PREV

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.902 DE 01 DE MARÇO DE 2023.

Dadas as informações constantes do Processo Administrativo abaixo 
discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO CARAPEBUSPREV: 015/2023-Q

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2023

FAVORECIDO: MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA

CNPJ Nº: 22.687.467/0001-94

OBJETIVO: Contratação de Empresa para acompanhar em caráter 
consultivo os investimentos realizados pelo CARAPEBUSPREV 
perante sua Política de Investimentos aprovadas pelo Conselho de 
Previdência e decisão de alocação de recursos pelo Comitê de 
Investimentos do respectivo Instituto de Previdência, por um período de 
12 (doze) meses.

VALOR ESTIMADO: R$ 700,00 (MENSAL)

Abre Crédito Suplementar em favor do Secretaria Municipal de 
Fazenda e Secretaria Municipal de Obras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas 
atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei Municipal 
nº 774/2023 e no parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de R$ 
276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) para dotações 
orçamentárias constantes no Anexo I.

 Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão 
provenientes de anulações totais ou parciais de dotações constante no 
Anexo I.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 01 de março de 2023.
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